ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 11/07/2014
Cria e autoriza a instalação de turmas do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu – Mestrado Acadêmico em Desenvolvimento Regional, a ser ofertado na Unidade de Umuarama da Universidade Paranaense - UNIPAR.

                     O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando a Portaria Ministerial – MEC n.º 1580/93, publicada no DOU de 10/11/1993, que reconhece a Universidade Paranaense – UNIPAR e o Estatuto aprovado pela Resolução UNIPAR n.º 14/2009, de 08/04/2009;
Considerando o Ato Executivo da Reitoria de 11/07/2014 que aprova o Projeto Pedagógico do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu -Mestrado Acadêmico em Desenvolvimento Regional, a ser ofertado na Unidade de Umuarama da Universidade Paranaense - UNIPAR;

Considerando que este Projeto deverá ser enviado, pela Universidade Paranaense - UNIPAR, à Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES, para prévia aprovação, antes da próxima reunião do Conselho Superior Universitário – CONSUNI, legislando ad referendum deste Conselho, baixa o seguinte:
ATO EXECUTIVO

Art. 1.º 
Fica autorizada a instalação de turmas do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu -Mestrado Acadêmico em Desenvolvimento Regional, a ser ofertado na Unidade de Umuarama da Universidade Paranaense – UNIPAR. 
Parágrafo único.
A oferta do Curso de Mestrado Acadêmico de que trata o caput depende de prévia aprovação da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES.

Art. 2.º 
A Coordenação do Curso de Mestrado Acadêmico em Desenvolvimento Regional que constituirá o Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Mestrado Acadêmico em Desenvolvimento Regional será exercida pelo Prof. Dr. Jorge Antonio Vieira, cujas atribuições serão determinadas pela Reitoria.

Art. 3.º 
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

Umuarama - Paraná, 11 de julho de 2014.

CARLOS EDUARDO GARCIA

Reitor da UNIPAR 
